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ANTONIO 
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~~v.rao,.57. _,_. 

AVISO DE UaTAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023-CPt/PMAA 
PREGÃO ELETllÔNICO Nº 002/2023 

O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO ALMEIDA, Estado do Piauí, situado na Praça Agostinho Varão, s/n, Centro 

em Antônio Almelda/PI, por melo do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apolo, designados através da Portaria 
n• 002/2023 - GAB/PMAA, de 02 de janeiro de 2023, nos termos da Lei n• 10.520/02, Decreto Federal n• 
10.024/19, aplicando subsldlarfamente a Lei n• 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicávels à 

espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o procedimento 
licitatório adiante especificado: 

♦ OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de materiais de expediente diversos, em 
atendimento as necessidades da Prefeitura Munlclpal de Antõnlo Almeida/PI, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência anexo ao edital 
♦ MODALIDADE: Pregão Eletrõnlco 

♦ TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 
♦ ADJUDICAÇÃO: Por Item 

♦ MODO DE DISPUTA: Aberto 

♦ INlao 00 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de fevereiro de 2023, às 09 h e 00 mln 
♦ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de fevereiro de 2023, às 09 h e 00 mln 

♦ INÍQO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15 de fevereiro de 2023, às 09 h e 30 mln 

♦ PlATAFORMA:www.portaldecompraspubllcas.com.br 

♦ ACESSO AO EDITAL: antonloalmelda.pl.gov.br, slstemas.tce.pl.gov.br/murallc e 
www.portaldecompraspubllcas.com.br 

Demais lnformaçlSes poderão ser solicitadas por meio do endereço eletr6nico: 

pmaa.llcltacoes@gmall.com ou na sala do Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da 

Prefeitura Municipal de Antõnio Almeida/PI, situada nesta cidade na Praça Agostinho Varão, s/n, Centro, 

de segunda à sexta-feira (dias úteis>, de 08 h e 00 mln às 14 h e 00 mln. 

Antõnlo Almelda/PI, 01 de fevereiro de 2023. 

Jost ROBERT DE SOUSA FREIRE 
Pregoeiro Oficial/ PMAA 
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Pr•t'•ltura Munltjpal c::I• 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N" 002, DE 25 DE JANEIRO DE 2023, 

Dlaclpllna a cntlaallo da Nota Placal de Serviço• 
Elett6nlca - NPS-c: e dol. outnus provtdenclaa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO ALMEIDA - PI, no uso das atribuições 1eg,ús que lbe 
confere a Lei Or::g&.nica. do Município, e 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar as evoluções tecnológicas visando oferecer agilidade 
nas operações e a ttd.ução de custos operacionais d os sujeitos passivos com o cumprim.cnto dos seus 
deveres insttu.m.cnta.is; 

CONSIDERANDO a necessidade de simplificar o cumprimento das obrigações aibutúias acessórias 
relativu A emissio de Not:as Fiscais d e Serviços, a guarda e a conservação de documentos fiscais, 

DECRETA: 

Scçllo I 
Da Nota F:lacal de Serviço• Hlcttõnica - NFS-e 

Art. 1º Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Elct:rõolca - NFS-c, documento gerado e 
~o clctro.a.icamcntc cm sistcmA próprio do Munidpio, que dcvcri. ser emitida ()li Jilu por ocasão 
da prestação de serviços, após prévio crcdcnciamcnto do contribuinte. 

§ 1 ° A NFS..e obedecerá ao modelo disposto no Anexo I deste Decteto. 
§ 2° Os prcatadorcs de serviços, obriga.dos à emissão da NFS~ que nio realizarem o 

credenciamento e a cmi.ssio, conforme prazo estabelecido no art. 3 º , ficam sujeitos à multa de RS 300,00 
(ttczcntos ~), pelo não credenciamento e por opcraçi:o em que houve a falta de emissão, sem. prejuízo 
do imposto devido. 

Art. 'r A NFS-c contcri as seguintes informações: 
I - número seqüencial; 
Il - data e hon. da cmi.wo; 
m - código de verificação; 
IV - identificação do prestador de serviços , com: 

a) nome ou razão social; 
b) endereço; 
e) número do tclcfocc; 
d) nwncto de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa J uddica - CNPJ; 
e) núm.cro da inscrição municipal. 

V - identificação do tomador de serviços, com: 
a) nome ou razio social; 
b) endereço; e 

e) inscrição no Cadastro Pessoas Físicas - CPF ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica -

CNPJ, quando não for estrangeiro. 
VI - idcotificação da atividade segundo a Oassificação Nacional de Atividades &onômicas -

CNAE; 
VII - discriminação do serviço; 
VIII - wlor total da NFS-c; 
IX - valor total das deduções, se houver; 
X - wlor da base de cikulo, da alíquolll aplicável e do Imposto sobre Serviços - ISS; 

XI - idcotificação de imunidade ou de isenção relativas ao ISS, quando for o caso; 
XII - idcotificação de opção do Simples Nacional, quando for o caso; 
XIII - indicação da situação de não incidência no munidpio de Antônio Almeida, quando for o 

caso; 

XIV - idcotificação de retcoção do ISS na fonte, quando for o caso. 

§ 1 ° O número da NFS-e será gerado clctronicamcote pelo sistema, cm ordem cresccote scqucocial, 
e será espcdfico pam cada estllbclccimcoto do prestlldor de serviços. 

§ Z' Caso o tomador de serviço seja pessoa f!sica não idcotificada, cstll situação dc:vc cstllr infonnada 
naNFS-c. 

Art. 3° O início da obrigatoriedade de emissão da NFS-c dar-se-á a partir do dia 01.022023 pam 
todas as pessoas jurldicas, estllbclccidas no Munidpio de Antônio Almeida, que desenvolvam a atividade 
de preslllção de serviço, hipótese de incidência do ISS. 

Art. 4° Os prestlldores de serviços, que derem início ao desenvolvimento de SWIS atividades após 
01.022023, ficam automaticamente obrigados à emissão da NFS-c. 

Art. 5° Os prestlldores de serviço que utilizam notllS fiscais de uso misto, destinadas à venda de 

mcrotdorias e serviços, devem utilizá-las exclusivamente pam as operações referentes às mercadorias, 
sendo vedado o seu uso pam as presmções de serviços, a partir da datll do início da obrigatoriedade de 
utilização da NFS-c. 

Art. 6° A emissão da NFS-c somcote padeci ser fcitll após a autorização da Sccrelllria Municipal de 

Finanças. 
Parigrafo único, O pedido de autorização deverá ser realizado por meio do si/e da Prefeitura 

Municipal de Antônio Almeida na inlmlet, no codereço clettônico: 

hnp· //nfse bcJ&anfsc,com hr/aotooioahneida 
Art. 7° A NFS--e scci emitida on fim, por meio da intmut, no endereço clettônico: 

hnp· //nfse belgaofse com,hr/aotooioahncida 
§ 1 ° O contribuinte obrigado a emitir NFS-e devcci emiti-la pam todos os serviços prcstlldos, 

independcotemcote da incidência ou não do imposto. 
§ Z' A NFS-c emitida deverá ser impressa cm via única, a ser entregue ao tomador de serviços, salvo 

se coviada por 11-111ai/ quando solicitlldo pelo tomador de serviços. t===jlJl!iiiE" 

Seção II 
Do Recibo Proviaórlo de Serviço■ - Rl'S 

Att. 8° No caso de eventual impedimento da emissão on li,u da NFS--e, o prestador de servi~ cmitinl 
Recibo Provisório de Serviços - RPS, utilizando o ,uft-,r disponibilizado pelo Município. 

§ 1 ° O RPS deverá ser emitido cm 1 (uma) via, contcodo todos os dados que pcmútam a sua 
conversio em NFS-e, destinada ao tomador de serviços. 

§ 'Z' O RPS devenl ser numerado obrigatoriamente cm ordem crcsccnte scqüencw. a partir do 
número 1 (um), pam cada sujcito passivo. 

§ 3° O RPS deverá ser transmitido para a Sccrctuia Municipal de Fmanças até o 5° (quinto) dia 
subsequente ao de sua cmissio, para fins de convcrsio cm NFS-c. 

§ 4° O RPS emitido perderá sua validade, para todos os fins de direito, depois de transcorrido o 
prazo para sua. conversão cm NFS-c, sendo considerado documento inidõnco. 

§ 5° A não conversão do RPS em NFS..e, ou a sw. conversão fo:m do prazo, sujeitari. o prestador de 
serviços à multa de R$ 200,00 (duzentos reais) independcotcmcote do pagamcoto do imposto. 

Art. 9" Mediante autorização da Fazenda Municipal, o prestador de servi~• poderá emitir RPS cm 
so.ftwar, próprio, desde que o faça pata todas as suas prestações de serviços e efetue, diariamente, a 
transmissão cm lote dos RPS emitidos para 6ns de conversão em NFS-c. 

§ 1 º O prestador de serviços autorizado ao uso da sistcmitica ptcvistll neste artigo, poderá enviar um 
RPS com a informação de cancda.mento de RPS já processado, pam fins de cancda.mento da NFS-c 
coi:rcspondentc. 

§ 'Z' O procedimento previsto no § 1° deste artigo somente poderá ser realizado até a datll do 
veocimcoto do imposto coacspondc.ntc. 

§ 3° O disposto nos §§ 1 ° a 5°, do art. 8°, deste Decreto também deve ser observado pelo prestlldor 
de serviços que utilize a sistemática prcvistll no "".., deste artigo. 

§ 4º A sistcmitica de emissão do RPS prcvistll no ""MI deste anigo não gera direito adquirido ao 
contribuinte por ela optllntc, podendo ser substituída, a qualquer tempo, pela Administraçio Tribuwia, = não sejam atendidas as condições necessárias pam a segurança da emissão deste documento fiscal. 

Seção III 
Daa Dlaposlções Gcrala 

Art. 10. Deverá ser emitida uma NFS-e ou RPS, individualmente, pam cada tomador de serviços, 
quer seja pessoa fisica ou jwídica. 

P~ único, Mediante autorizaçio da Fazenda Municipal, podem emitir uma NFS-e por mês, 
totalizando o valor mensal dos serviços presta.dos, sem a idcnti.6.cação do tomador de serviços, pua fins de 
geração da guia para o pagamento do ISS: 

I - as empresas que explorem diversões públicas; 
II - os cartórios; 
m - as instituições financcins ou cquipuadil autorizadas a funcionu pelo Banco Ccotral do Bnsil; --, ' ,:es-_ 
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Prefeitura Munlc;ãpa l de 
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GABINETE DO PREFEITO 

A<t. 11. O contribuinte ob~o à emissão da NFS-e, que possuir Noa.s Piscais de Serviços não 
utilizadas em blocos ou em fottnulários contínuos, não poderá mais emiti-las e deverá devolvê-las à 

Fazenda Municipal pa,a fins de inutilização. 
§ 1° A devolução das Noais Fi.sc:ais de Serviços, p=isa. no Mj)#/deste artigo, deverá ser realizada no 

pnzo de ab! 30 (trinai) dias, cona.dos da daa. de inicio da obrigaçio da emissão da NFS-e. 
§ 2:' Ficam desobrigados desa. devolução os pcesa.doces de serviço que utilizam no"'5 fiscais de uso 

misto, oonfonnc disposição do art. 5° deste Decreto. 
§ 3° O não cumprimento da obrig:ação prevista no "1/Jllf deste artigo1 dentto do prazo estabelecido no 

§ 1°, sujeiai o ob~o à mula. de R$ 200,00 (duzentos reais) independentemente do pagamento do 
imposto. 

A<t.12. A Secretaria Municipal de Finanças, atendendo às peculiaridades do contribuinte e mediante 
fundamentação escrita, poderá: 

I - prorrogu o pr.LZO pa,a a obrigatoriedade da emissão da NFS-e; 
II - cnquadri-lo na sistemática de emissão da NFS-e p=isa. no parigtafo único do art. 10 deste 

Decreto; 
m - dispcnsUo da obrigação. 
Parigrafo único. A dispensa da obrigatoriedade de emissão da NFS-e só poderá sct automada nas 

hip6tcses nas quais o Fisco se resguarde de que o contribuinte cmit:irá, n:gulanncntc, outro documento 
fiscal estabelecido pela legislação municipal. 

Att.13. Os prestadores de serviços, pessoas fisica.s ou jurldicas, estabelecidos em outros Municípios, 
bem como as pessoas ffsicas do Municlpio de Antônio Almeida, desob~s à inscrição no cadastro de 
contribuintes, poderio emitit Nota Fiscal de Serviços Avulsa Elettóniea - NFSA-e, mediante o prévio 
pagamento do ISS correspondente, a partit de 01 .02.2023. 

~ 14. A NFS-c ou o RPS só poderio ser cancelados pelo emitente até a data do vencimento do 
imposto correspondente. 

§ 1 º A NFS-e caneclada pelo ptesa.dor permanecerá com a situação de caneclada ab! o 
indeferimento pelo tomador de serviços que deverá oeotter em ab! 10 (dez) dias da data do cancelameoto. 

§ '2° O indeferimento do ca.ncelamento reativa a ~ cancela.da e o ISS devido na operaçio, com 
os tt:spectivos consectários legais. 

§ 3° Após o vencimento do imposto, a NFS-c ou o RPS somente poderão ser cancelados através de 
tequerimento formalizado perante a Secretaria Municipal de Finanças. 

A<t. 15. As NFS-e emitidas poderão ser consultadas no sistema da Fazenda Municipal pelo prazo de 
5 (cinco) 2.nos, contados da data de sua emissão. 

Parigrafo único. .Ap6s ttanscutSO do prazo previsto no &aj)MI deste artigo, a consulta às NFS-c 
emitidas somente poderá ser realizada. mediante soliciOlçio ao Fisoo Municipal de envio de arquivo cm 
meio magnético. 

Art.. 16. O recolhimento do ISS relativo aos serviços consignados attavés da NFS-c deverá ser feito 
cxclusivameote por meio do documeoto de arrecadação emitido pelo sistema da NFS-e. 

A<t. 17. O wlor do ISS declarado à Administração Tributária pelo contribuinte, por meio da emissão 
da NFS-c e não pago ou pago a menor, ca.ractcriza confissão de dívida e equivale à constituição de cttdito 
tributário, dispensando-se, pa,a esse efeito, qualquet outra providência por parte da Administração 
Tributária pa,a a sua cobrança. 

Parigrafo único. O imposto confessado, na forma do caput deste artigo, será objeto de cobrança e 
inscrição em Olvida Ativa do Municlpio, indepcndeotementc, da realização de proccdimeoto fiscal atemo 
e sem prejuízo da =isão posterior do lançamento pela autoridade fiscal competente e da aplicação das 
penalidades leg,ois cabíveis. se for o caso. 

Art. 18. Os presta.dores de serviços, obrigados à emissão da NFS-e, deverão a.fixar nos seus 
estabelecimentos, cm local visível ao público, placa ou adesivo contendo a infounaçio de que o 
estabelecimento é emissor de NFS-c. 

§ t O A placa a ser afixada no estabelecimento obcdccccl. ao modelo constante do Anexo Il deste 
Dceteto. 

§ 2:' Os ptesaidotes de serviços que dciDrem de cumprir a obrigação p=isa. no ,ap111 deste artigo, 
ficam sujeitos à mula. de RS 300,00 (=entos reais). 

Art. 19. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições cm conttái:io. 

Prefeitura Municipal de António Almeida-PI, 
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GABINETE DO PREFEITO 

ANEXOI 
MODELO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
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GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO li 
MODELO ADESIVO/PLACA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANTÔNIO ALMEIDA - PI 

ESSE ESTABELECIMENTO EMITE 

A forma fácil e legal de fazer! 

EXIJA A SUA 1 • 


